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BOLETIM GERAL 
 

COLETIVA EM CARUARU ANUNCIA SUCESSO E PRORROGAÇÃO DA 

OPERAÇÃO RONE DA PM 
 

 
 

Lançada no início de maio, a Operação Rone (Rondas Ostensivas de Natureza 

Extraordinária) da Polícia Militar vem registrando números expressivos no combate à criminalidade 

em Caruaru, e na quinta-feira(11), numa coletiva na sede da unidade, foram apresentados números do 

sucesso da ação desencadeada através do 4º BPM e apoios da Diretoria Integrada do Interior 

1(DINTER 1) e Diretoria Integrada Especializada (DIRESP). Na ocasião, foi anunciada também a 

prorrogação da Operação, que seria encerrada no dia 15, mas será estendida até o dia 31 de maio. 

O esforço operacional é uma prévia do que será o Batalhão Integrado Especializado de 

Policiamento (BIEsp), previsto para iniciar as atividades no segundo semestre. A Rone em apenas 10 

dias já contabiliza resultados que refletem na população e mídias locais uma sensação de segurança 

crescente, gerando diversos pedidos de continuidade. 

Até então, 10 mil pessoas já foram abordadas, com 21 prisões em flagrante, 5.184 veículos 

abordados, dos quais 4.728 são motos e 456 carros, e ainda 588 bares revistados. Quanto às 

apreensões, foram 16 armas, mais de uma por dia, 284 pedras de crack e 332 big-bigs de maconha, 

além de 263 gramas e outros 17 papelotes da mesma droga. 

Os Crimes Violentos Letais Intencionais(CVLI) tiveram redução considerável em 

comparação aos demais meses, levando-se em conta os mesmos 10 primeiros dias de cada mês.  A 

retração foi de 50% em comparação a janeiro, 43% em fevereiro, 80% em março e 63% em abril.  

A coletiva contou com as presenças do coronel João Bosco, diretor da DIRESP, Coronel 

Flávio Moraes, diretor da DINTER 1, e o comandante do 4º BPM, Tenente Coronel Ely Jobson. 
 

                                               Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE - ASCOM - PMPE                                                                                                                               

 
 

                                                              

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 12 (SEXTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Adalberto    20º BPM 

 

Fone: 98830-3592 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Macêdo    DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 13 (SÁBADO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Castelo Branco    CIPCães 

 

Fone: 98636-8079 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Marcelo    AG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 14 (DOMINGO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Armstrong    18º BPM 

 

Fone: 98789-5477 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Elane    DPJM 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

  

 
(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 
 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cel Mat. 1919-4, Paulo Fernando de Figueiredo Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/07/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1994, 1998 e 1999 todas  de 30 (trinta) dias, já contadas em dobro. Que consta 

averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 01 (um) 

mês (es) e  07 (sete) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. Publicação com efeito 

retroativo a contar de 01/08/2016 (Implantação no sistema da folha de pagamento, conforme 

registro de ocorrência administrativa no sistema SAD).(Processo nº 194/DGP-1, de 02/03/2017). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

243/2017/DGP-1).   

 

2º Tenente Mat. 24.953-0, José Arglaw Nunes Amaral - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 14/09/2016. Que foi utilizadas as férias relativa (s) ao 

(s) ano (s) de 1986, de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 177 / DGP-1, de 07/04/2017). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.     À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 210 /2017/DGP-1).  

 

1.2.0.    Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência Processo nº 245/DGP-1, de 18 DEZ 2014, 

que concedeu o referido abono a Capitã PM Mat. 22743-9 Ana Paula Monteiro Pereira, constatou-se, 

que a Militar em questão, na ocasião do referido Abono, não fora enquadrada corretamente nas 

prerrogativas da Lei Complementar 290/2014. Enquadrando-a à legislação, gerou-se um novo cálculo 

de  tempo de serviço. Desta feita, a contar de 14 NOV 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva 

elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da 

AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria 

Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Público.  À DGP-1 para arquivar nos 

assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 237/2017-DGP-1). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Subten Mat. 29.334-2, Mílton Sérgio Galvão Coutinho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encami- 
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nhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 14/08/2015. Que foram utilizadas as férias relativa ao 

(s) ano (s) de 1998 e 1999, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na 

pasta e que foi utilizado este tempo de 03 (três) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 29 (vinte e nove) dia 

(s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 0158/DGP-1, de 28/03/2017). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

188/2017/DGP-1).   
 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

3.1.0.   Requerimentos Despachados    
 

1º Sgt Mat. 28.551-0, Altair Francisco dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/01/2015. Que foram utilizadas as férias relativa ao (s) ano (s) de 1988, 1997 

e 1999, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de tempo de INSS na pasta, e que foi 

utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 04 (quatro) mês (es) e 04 (quatro) dia (s) e que consta 

também averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 

10 (dez) mês (es) e 15 (quinze) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 

155/DGP-1, de 28/03/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 185/2017/DGP-1).   
 

1º Sargento Mat. 25.822-9, Carlos Antônio Rodrigues Teixeira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15/06/2016. Que foram utilizadas as férias relativa ao 

(s) ano (s) de 1993, de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 162 / DGP-1, de 29/03/17). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 192 /2017/DGP-1).  
 

2º Sargento Mat. 26.509-8, Josué Ribeiro de Melo - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 21/06/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1989, de 30 

(trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 145/DGP-1, de 22/03/2017). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

171/2017/DGP-1).   



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 088     05 

12 DE MAIO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

2º Sargento Mat. 28.158-1, Robério Ramos Mendes - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 27/01/2017. Que foi utilizada às férias relativa ao (s) ano (s) de 1998 e 1999, 

todas de 30 (trinta) dias, já contadas em dobro. Que consta averbação de Forças Armadas na 

pasta e que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s). 

(Processo nº 184/DGP-1, de 18/04/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 222/2017/DGP-1).   

    

2º Sargento Mat. 24652-2, José Laercio Bezerra da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/02/2016. Que foi utilizado as férias relativas aos  

anos  de  1986, 1992 e 1999  de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 192/DGP-1, de 02/05/2017). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 239/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 27.040-7, Marcos Antonio de Barros Marcelino - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 21/08/2016.  (Processo nº 144/DGP-1, de 22/03/2017). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

170/2017/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 28.502-1, José Fernando Lima da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 27/03/2017. Que consta averbação de INSS na pasta e 

que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 12 (doze) dia (s) e que foi 

utilizado a Licença Especial 1º decênio, totalizando 00 (zero) ano, 02 (dois) meses e 02 (dois) dias, 

já contados em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 154/DGP-1, de 

27/03/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 184/2017/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 27182-9, Marcos Antônio Ferreira de Oliveira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº  
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001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/10/2015. Que foram utilizados as férias relativa 

ao(s) ano(s)  de  1986, 1987, 1991, 1992 e 1993  todas de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que 

consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 163/DGP-1, de 29/03/2017). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 193/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 28.007-1, Ronaldo do Nascimento - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/07/2016. Que foram utilizadas 09 (nove dias) das férias relativas ao (s) ano 

(s) de 1992, e as férias relativas ao ano de 1995 e 1996, todas de 30 (trinta) dias, autorizada pelo 

Militar supracitado. (Processo nº 165/DGP-1, de 30/03/2017). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 195/2017/DGP-1).   

 

3° Sgt Mat. 24924-6, Amauri Caetano da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 11/05/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1986 de 30 

(trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta, sendo utilizado este tempo de  00 

(zero) ano (s), 01 (um) mês (es) e  03 (três) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº 179/DGP-1, de 11/04/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 213/2017/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 26668-0, Sebastião José de Lima - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/04/2016. Que foi utilizado as férias relativas aos  anos  de  1986 e 1990  de 

30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 

180/DGP-1, de 02/05/17). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 214/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 27490-9, Eraldo Marques de Brito - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 07/08/2016. Que foram utilizadas as férias relativas ao (s) ano (s) de 1987 e 

1991 , todas de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 181/DGP-1, de 

10/04/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 088     07 

12 DE MAIO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 215/2017/DGP-1).   

 

3º Sgt Mat. 23.993-3, José Carlos da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 02/11/2014. Que consta averbação de INSS na pasta sendo utilizado este 

tempo de 01 (um) ano (s), 03 (três) mês (es) e 16 (dezesseis) dia (s). (Processo nº 183/DGP-1, de 

12/04/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 221/2017/DGP-1).   

 

3°Sgt Mat. 26602-7, Heleno Alves da Silva Filho - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/06/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao ano  de 1986  de 30 (trinta) 

dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 186/DGP-

1, de 20/06/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 225/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 25815-6, Joselito Jorge da Silva Matis - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/04/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao  ano  

de  1992 e 1999  de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 187/DGP-1, de 20/04/17). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 226/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 23464-8, Djalma Severino de Farias - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 18/02/2016.  (Processo nº 188 /DGP-1, de 27/04/2017). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

231/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 25054-6, Adilson Alves Aroeira - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº  
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11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 24/03/2016. Que foi utilizada às férias relativa ao (s) ano (s) de 1986 de 30 

(trinta) dias, já contada em dobro. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este 

tempo de 00 (zero) ano (s), 02 (dois) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado(Processo nº 189/DGP-1, de 27/04/2017). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 234/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 26097-5, Antônio Joseilson da Rocha Vasconcelos - Concessão do Abono 

de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/04/2016. Que foram utilizadas as férias relativa (s) 

ao (s) ano (s) de 1986 e 1999 todas de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 190 / DGP-1, de 28/04/2017). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 235 /2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 27778-9, Roberto Carlos Cassimiro - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 07/06/2016. Que foram utilizadas as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1991, 

1992 e 1999 todas de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 195 / DGP-1, de 28/04/2017). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 245 /2017/DGP-1).  

 

3°Sgt Mat. 27049-0, Paulo José do Nascimento - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/06/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao ano  de 1999 de 30 (trinta) 

dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 196/DGP-

1, de 04/05/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 251/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 27230-2, Alberto Carlos Farias dos Prazeres - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 20/08/2016. (Processo nº 198/DGP-1, de 05/05/2017). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a  Planilha  de  
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Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

253/2017/DGP-1).   

 

3° Sargento Mat. 27265-5, Audemi Resende de Melo - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 20/08/2016. (Processo nº 199/DGP-1, de 04/05/2017). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

254/2017/DGP-1).   

  

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

4.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Cb PM Mat. 921.071-7, Aluízio Manoel dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 28/05/2016. Que foram utilizadas as férias relativas ao (s) ano (s) de 1995, 

1997, 1998 e 1999, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi 

utilizado este tempo de 04 (quatro) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 21 (vinte e um) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 167/DGP-1, de 04/04/2017). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 198/2017/DGP-1).   

 

Cabo Mat. 31891-4, Edivaldo de Almeida Melo - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/06/2016. Que consta averbação de INSS na pasta sendo utilizado este 

tempo de 04 (quatro) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia (s). (Processo nº 182/DGP-

1, de 11/04/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 216/2017/DGP-1).   

 

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

5.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Soldado Mat. 31875-2, Vital Rodrigues da Costa - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o  Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono  
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dar-se-á a contar de 25/06/2016. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este 

tempo de  03 (três) ano (s), 02 (dois) mês (es) e 14 (catorze) dia (s) e que consta também averbação 

de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 

10 (dez) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 191/DGP-1, de 

27/04/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 238/2017/DGP-1).   

 

Soldado QPMG 107470-9/3ª CIPM, André Cândido da Silva - Classificação de antiguidade 

no pecúlio de Soldado da PM seja considerada levando em consideração a posição conforme a nota do 

curso, em que figurou na 139ª posição na classificação final, com a nota 8,74, razão pela qual requer que 

seja classificada com observância da nota do CFSd 2008. - Deferir o pleito, considerando o que 

dispõe a Lei Complementar nº 108, de 14 de Maio de 2008, que estabelece que a antiguidade dos 

Soldados é obtida de acordo com a classificação final no curso para o CFSd, e havendo o 

requerente concluído o curso na vigência dessa lei, mantendo-o classificado o entre os Soldados 

PM Mat. 108074-1 / RONMEL SANTOS DE MIRANDA  e Mat. 107641-8  BRANO DA SILVA 

SOUSA. (Nota nº 256/2017/DGP-1). 

 

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

6.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 2261, de 09/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Maj PM Júlio Américo Dias de Araújo, mat. 960037-0, a Função de símbolo 

FGS-2, da Unidade de Supervisão de Telecentro do CEMATA/ACIDES/GGAIIC/SDS, ficando 

dispensado o 2º Ten PM Aldo Fernando da Silva, mat. 930893-8, com efeito retroativo a 01/05/2017. 

Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

(Republicada por haver saído com incorreção na original) 

 

(Transcrita do DOE nº 086, de 11 MAI 2017) 

 

7.0.0.   SOLENIDADE DO 51º ANIVERSÁRIO DO CPM/DGP 

 

7.1.0.   Convite - Determinação 

 

Este Comandante Geral convida os Policiais Militares, Funcionários Civis, familiares e 

alunos do Colégio da Polícia Militar a participarem da Solenidade Comemorativa ao 51º Aniversário 

daquela Casa de Ensino. 

 

Determino o comparecimento dos Comandantes, Chefes e Diretores da Capital e RMR 

acompanhados de um Oficial e um Praça, bem como os instrutores do CPM/DGP. 
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Local: Teatro Tabocas (Centro de Convenções de Pernambuco); 

Data: 17 de maio de 2017 (Quarta-feira); 

Hora: 15h00; 

Uniforme: - Oficiais, Subtenentes e Sargentos: 3º “C” (Passeio);  

                 - Cabos e Soldados: 4º “A” (Operacional); 

                 - Civis: Esporte fino; 

 

Obs: Os Comandantes, Chefes e Diretores deverão facilitar o comparecimento dos Policiais Militares 

responsáveis por alunos do CPM/DGP. (Nota s/nº/2017/Ajud./CPM/DGP). 

 

8.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

8.1.0.   Processo de Promoção - Decisão judicial 

 

O Comandante Geral, em observância a decisão judicial que cassou a liminar e extinguiu o 

processo sem julgamento do mérito, nos autos do Mandado de Segurança, nº 0001536-

08.2017.8.17.0000 (472792-0), impetrado por graduados da Polícia Militar de Pernambuco, e com lastro 

no Ofício nº 1242/17-PC/PGE, datado de 12 de maio de 2017, vem a público, informar que os 

procedimentos alusivos ao PROCESSO DE PROMOÇAO DE PRAÇAS, têm seu curso retomado, 

tornando sem efeito a Nota nº 18/CPP, de 17 de abril de 2017, publicada no BG nº 72, de 18 de abril de 

2017. (Nota nº 020/2017-CPP). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
(Sem Alteração) 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

E o Espírito do Senhor se apoderará de ti, e profetizarás com eles, e tornar-te-ás um outro 

homem. (1 Samuel 10:6) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1sm/10/6+

